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DEBORAH MAY DUMPIERRE 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO N. 4372 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

— 

LEI Nº 5.442/PMC/2024 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrirno 

orçamento vigente municipal umCRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Suplementação 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

16.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUN. DE 

OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

16.001.15.451.0031.1.052. 

INFRAESTRUTURA URBANA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 

399 - 4490.30.00.00 

CONSUMO 345.396,23 

17060100 MATERIAL DE 

398 - 4.4.90.51.00.00 17060100 OBRAS E INSTALAÇÓF.S 

4.654.603,77 

Total Suplementagio: R$ 5.000.000,00 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provavel 

Excesso de Arrecadagdo), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonancia com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:2.4.1.9.51.00.00.00000000 Fonte: 

5.000.000,00 

17060100 

Total da Receita: 5.000.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Cacoal/RO, 21 de agosto de 2024. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CACOAL - SAAE 

PORTARIA N° 43/SAAE/2024 

Dispõe sobre a exoneracdo a pedido de servidor do 

cargo em comissdo de Assessor de Laboratério do 

Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Cacoal - SAAE e 

da outras providéncias. 

O Presidente do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de 

Cacoal — SAAE, no uso das atribui¢ées que lhe são 

conferidas pela Lei n. 3.342/PMC/2014 alterada pela Lei 

n. 4.735/PMC/2021. 

RESOLVE: 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


